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LEI NS 3.082 DE 15 DE JUNHO DE 2026.

Autorizao Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional

Especial e dá outras providências.

O pREFEITO DO nnUNfCÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do

paraná, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Lo - Fica autorizado o Executivo Municipal a abtir Crédito

Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o

exercício de1026, no valor de R$ 424.440120 (Quatrocentos vinte e quatro mil, quatrocentos e

quarenta reais e vinte centavos), com recursos provenientes da anulação de dotação orçamentária e

âo superávil financeiro apurado no exercício anterior para dar atendimento nos seguintes órgãos e

dotações orçamentárias :

Ãrt. Zo - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser abefto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos da anulação de dotação

orçamentária e do supe'rávit financeiro apurado no exercício anterior no valor de R$ 424'440,20

(euatrocentos vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais e vinte centavos), confome

i*i.or I e III, parágrafo 1o, afi. 43 da Lei Federal n' 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Valor (R$)FonteFuncional tica
DEPTO. DE08
Fundo Munici de Saúde002
Manutenção Atenção Média e Alta Cornplexidade

Ambulatorial e Ho talar- MAC
10.302.0016.2.031.000

36t 49.030,00Su es Sociais3.3.s0.43.00.00.00
49.030,00SUBTOTAL

DEPTO. DE ASSIS CIA SOCIAL09
Divisão de Assistência Social001

de Veículos08.2 44.0022.1.253.0 00
000 5.4r0,20e Material Permanente4.4.90.52.00.00.00

5.410,20SUBTOTAL

ONPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
RICOS

12

Divlsao de Mei o Arnbiente e Recursos Hídricos001
Consórcio Intermunicipal de Saneamento do PaTana

. CISPAR
1 7.5 12.003 3.2.07 4,000

555 370.000,00e Material Permanente4.4.72.52.00.00.00
370.000,00SUBTOTAI,

424.440TOTAL GERAL
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Art. 3o - Esta Lei entrarâ em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 15 de junho de2026

O DE MARMELEIRO

Publicado no DOEcle Ediçion"2212, de l5 dejunho de2026.

Valor (R$)FonteFuncional P mática
DEPTO. DE MEIO AMBIENTE II RECURSOS
nÍuRrcos

12

VlsaoDi Meio eAmbiente Recursos dricoHí sde001

18.541.0033.2.058.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos

49.164,52555Material de Consumo s333.3.90.30.00.00.00

49.164TOTAL

Valor (R$)Fonte
000 5.4r0,20Financeiro no Exercício Anterior
36r 49.030,00Financeiro no Exercício Anterior

320.835,4855sFinanceiro no Exercício Anterior
375.275,68TOTAL

424.440,20TOTAL GERAI,
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